
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, que notifique ao proprietário do imóvel (Terreno) localizado na Rua Timóteo
Garcia Lamas 1903, altura do n°1903 no bairro Nova Itanhém, para que se proceda à limpeza no local,
bem como a construção do muro e calçada em atendimento lei municipal n°2283.
 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Conforme a lei  ordinária  municipal  n°  2283,  solicitasse notificação ao proprietário  do imóvel,  para
realização  do  serviço  ora  indicado.  Pois  a  mesma salienta  que  caso  o  terreno  tenha  frente  para
logradouro publico dotado de calçamento ou guias,  o proprietário deverá mantê-lo beneficiado por
passeio pavimento, no padrão estabelecido pela prefeitura, e fechado no alinhamento por muro com
altura mínima de 1,50 metros, sendo que esta vedação não deve permitir o acesso ou lançamento de
detritos no interior do terreno. Assim o serviço solicitado sendo feito, trará benéfico aos moradores locais
evitando que o mesmo pela falta de muros e calçamento, traga acumulo de lixos, detritos e animais
peçonhentos, no local.
 
    A justa reivindicação popular é salutar e, se realizada, propiciará mais tranquilidade e segurança aos
transeuntes que por lá circulam.
 
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 24 de abril de 2023.
 

“Indica  ao  Executivo,  que  notifique  ao
proprietário do Imóvel (Terreno) localizado
na Rua Timóteo Garcia Lamas altura do N°
1903, no bairro nova Itanhém para que se
proceda  à  limpeza  no  local,  bem como a
construção  do  muro  e  calçada  em
atendimento a Lei Municipal N°2283”.
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